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LEI NR 538 ,DB 29 DE outubro DE 1 952 

Pixação do etet1vo da Poli 
cia MilItar do Eatano, para o ano de 
1 953. 

o GOVERNADOR DO ESTADO OS I14TO GROSSO: 

Paço aaber que a Aaa~bléia Legislativa do Eatado 
decreta e eu eaDC10nO a eegU1nte le1: 

Artigo lR - A Polícla M~itar do Eatado, d.atloada 
a manutenção ~a orQ~ pública, na contormlaade do artIgo 130 
aa C.onatltUiç&O Eataclual, compreenae comanao

l 
Tropa e Serviço, 

tera para o ano de 1 953, um eteti'iO de 913 novecentoa e tr~ 
ze) homene, aendo 71 (setenta e um) Oticiaia e 842 (oltocentoa 
e quarenta e duaa) .praçao, distrIb~laoa, cOnforme anexoo ~: 
1 Comanao Gera! -(Secção de Saúde, Secção de Peaaoal,Secção do 

l!aterul e um C. I.M. ). 
2 BatalhÕea de Intantar1a - oenao um lR B.C. com Séde na Capl. 

tal dO Estado, COnstltutciO de duaa C1's. de PuzUe1ro. -: 
uma Cl1 de COmandOs e Serviçoa e uma Cil de Metralnadg 
rao Mata; um 2R B. C. com Sede na ciaa<ie de Campo Grana .. 
com duas Cils. de Pu.ilelros; uma Cil de Comando e Servi 
ço •• uma ClI de Metralnaaoras Mixta, s~ etetivo. -

1 Batalhão de Sapadore. Mineiro, - s~ etetivo. 
1 PelotÃo I,018ao ~ Arlpuanã. 

Parágrato lR - Dentro da preaente organ1zaçÃo Os 
Otlclah • praças estão d1atrio..u.aoa no Mapa Geral (anexo nII 4). 

Parágrato 2R - O Pelotão de ArlpuanÃ tlca 8UDOrdI 
nado aO CompDQO Geral. -

(: 

Art1i!o 2R ~ Pica o Govêruo aUtorizaao a elevar aO 
dobro o etetivO da Pollola MUltar, d.ode que as ueceaa1dadas 
do Eataao a .. 1!II O exijam. 

Art1go 3R - Pica igualmente, o Govêrno, autorizado 
a des1gnar, para serv1çqs espeC1a18, compat1vela com a fUngÃo, 
qualquer Otlclal da Policia M~l~ar. . 

, Artigo 4R - O cargo de Ilpmancio Ger~ da POJ.:LC18 l!.! 
litar e as imealata eoutiança de Governo e fera prOVido na eon 
tonaidaae do que dispõe a legislação em vigor.·;·. -

_ Ar~igo 5R - O tareiamanto dos Otlc1Áls e pr!ças da 
Corporaç&o sera O prev1sto no plano de un1rorme~e= vigor e abo 
naao, para praças, na contormlaade da Tabela d.Pa~to T 
&nexo na 1). , 

Paragrato _la - As pra'la., ao ,alistar-oe ou inclUir­
ae eOlilO e,gajaao, teraq direito a duas tuaieaa e duaa cal9aa 
<18 br1m c.aqw., <luaa cueea. e duas CIUlL1a.a. 

, Parágrato 2; - Oa Ot1cla1a tarciar-.a-ão por conta 
propr1a. . 

_ ArC1SO 6R - O. ven~1mSutOa de Otlei'1. e pra9aa I 
eon.tarao de aolao, grat1ticaçao e etapa, de acorao com • tabe 
la de vaneimantos \anexo na 2) • -
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•• • o ' Paragrato untoo - A etapa diaria para tieiaia lera 
de Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros)! para Subtenentes e Sargentos a 
de Cr$ 15,00 (quinze cruzeiro./. para Cabos e Soldados, a de 
Cr$ 12,00 (doze cruzeiros). 

Artigo IQ - As praça., de qualqu~r categoria,quando 
dngaJada., pereeberao mais a gratiticação diaria de Cr$ 1,00 ( 
hum cruzeiro.) • 

• Artigo eQ - ~uanC1o, transterid.o, por qualquer moti!o, 
ou em diligeneia do serviço pub1ieo, em zona. onde a pe~en 
cia do militar se taz o~rigada por e.paço super10r a 60 ( •••• ~ 
ta) dia., o Oticia1 tara Juz a uma AjUda ds Custo, corresponClea 
te a metade doa seus vencimentos mensais. 

Artigo 9~ - Ao Otiaia1, quando no exergleio do CoIll3,!l, 
do Geral da Corporaçao, abonar- •• -~ uma gratiticaçao de Cr •••• 
2 000,00 (dois mil cruzeiros), a titulo de representação. 

Artigo lqQ - Ao Oticial do Exéreito do COmanClO do 
Batalhão, abonar-ae-a uma gratiticação de crt 500,00 ( quinhen 
to. cruzeiro.), a títulO de representação. -, 

Artigo UQ - ~u!'ldo em deUgenc,ia do serviço pub1! 
co o. Oticiaia e praças tarao juz a uma diaria de crt 50,OO(cia 
coenta eruze1ro.),. para Oticia1. Superior •• ; Cr$ 40,00 ( quaren 
ta cruzeiro.) para Cap1tã.s; Cr. ,0,00 (trinta cruze1ros) parã 
Otiaiai. ~uba1terno.; Cre 15,00 (quinze cruzeiro.) para ~bt. 
nent.s • Sargento.) • a de Cr$ 12,00 (dozs cruzeiro.) paraC~. 
e Solcladoa. ~, "''''' 

Paragrato unico - O militar sO tara juz adiaria .de 
que trata o artigo 11Q• por eapaço mínimo de 20 (v~) dias. 

Art1go 12Q - Os Oticiai. em s.rviço ativo,inclusive 
08 agresados, perceberão .. alem doa vencimentos, a8 seguintes ~ 
titicaço.s de tunção, ats que ~eja teito o reajuetamento doe 
vencimento. do tunelonaliemo publico do E.tadol 

Coronel ••••••.•••••••••••••••• Cr. 
Tenente Coronel •••••••••••••••• " 
.aJor .......................... " 
Capi tão •••••..••••••. ' •••••••••• " 
lQ Tenente ••••••••••••••••.•••• " 
2G Tenente •••.••••••••••••••••• " 
A.pirante ••••.•••.•.••••••••••• " 

2 300,00 
2 100,00 
1 900,00 
1 700,00 
1 450,00 
1 150,00 

950,00 
• ArtiSQ 13Q - O valor da torragem para o. animais em 

argola sera de Cri 10,00 (dez cruzeiro.) 8 em lnvernada,Crt4,OO 
(quatro cruzelros). . 

Artigo 14Q - Ficam agregado., ao etetivo tlxado, o. 
Oticiais e praçae excendent.s. na data da publicação da presen 
te 1el, pre~nchsndo-se Os claro. que torem abrindo no ~uadrõ 
Etetivo, ate que se taça fixar o ultimo Otlcia1 ou praça asr.!! 
do. 

Artigo 15Q - Continuam em vigôr o. d1spoaitivol do 
Decreto nQ 737, de 14 de julho de 1 926. . , , 

Palacio Al~castro, em Cu1aba 429 de outubro de 
1 952, 131Q da InClepenCle cia e 64Q da Repub1ica. 
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'UBBa 011 PARDAllBII'l'O 

ANEXO NR 1 

OURAÇ1D PEÇAS 011 PARDAIIEN'l'O QUAIITIDAOlI 

4. mese. BorzegQ1m de couro preto (par) •• 1 
Meial de algodão (par) ••••••.•• 2 

(,mes •• • 
c~lia. de brim eaqui ••••••••••• 1 
Tun caa de brim_csqui •••••.•••• 1 
Oa~l.a de algodao •••••••••••••• 1 
Cuecas de cretone •••••••.••.••• 1 

1 ~o Distintivo d. metal em. geral ••• 1 
Gorro .em pala ................................. 1 
Oin to de co urO .................................. 1 

2 eno. Oapacete • caqui azeitonado .. .......... 1 . 
3 ano. Capote de pano azul terrete .. ...... 1 

. . . 
Palacio Alencaotro, em CQ\aba, 29 

Independência e 64R da Repub11ca • 
de oQtubro de 1 952 , 
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Q.UADRO Ol!MO~STRATlYO 1)0 EPETIVO E VEt<Cliu'En'fOS DO PESSOAL DA PõLlêu WILITAR 00 ,ESTADO DE MAro GÍlóEiB 

PARA O AlIO OE 1 953 

ANEXO NR I! , 

--._---.------ --._. 

VENCIMEN TO 11 
-

~T---"- -

SOLDO GRATIP. @lIATIP.Pl1N. )!~8AL ANUAL roT.ANUAL\ GRANDE' 

Coronel ......................... 1 - 1 1 800,00 900,00 2 300,00 a 000,00 60 000,00 60 006,00 
Tenente Coronel •••.•••• 4 ~ 7 1 600,00 800,00 2 l00,OU 500 ,00 ~ 000,00 '78 000,00 
Major .................................. 10 12 1 400,00 IOO,oO 1 900,00 4 OOO,OU 000,00 576 000,00 
·Capl tão .... ~ ........................ 14 - 14 1 200,00 00,00 1 700,00 , 500,00 42 000,00 ~88 000,00 
lR Tenente •••••••..••• 19 - 19 1 000,00 aoo,OO 1 450,00 , 000,00 ,6 000,00 84 000,00 
2Q Tenente •.••••••.••• 2, - 12 900,00 50 ,00 1 150,00 2 500,00 ~ 000,00 690 000,00 
Aspirante a Oficial ••• - 5 5 600,00 400,op 950,00 :'2000,00 24 000,00 120 000,00 , 096 0<. 

, 

V E N C I M E N T O 8 

SOLDO GRATIl!' • ETAPA I!BIISAL ANUAL roT.ANUAL 
.. 

AlUDO a Oficial ............... 10 10 400,00 200,00 450,00 1 050,00 12 600,00 12& 000,00 
Sub tenente ••••••••••••• 10 - 10 700,00 350,00 450,00 ,1 500,00 18 000,00 180 000,00 
1P S~rg~nto -lG Sarrento 

Mudco e cornete ro de • 
11 alR8se ••...•..•.• 35 20 55 366 ,'(0 183,30 450 ,00 1 000,00 12 000,00 660 000,00 

2G ~rgento -2G Sargento , 

Mudco e Corneteiro de 
, 

21 claaae:: •••••••••• 35 16 51 ,,',70 166,30 450,00 950,00 11 400,00 581 400,00 
3R lI~rgento -3G Sargento , 

Mudco e Corneteiro de 
de 31 classe •.•.••.• 90 - 90 266,'10 133,,0 450,00 850,00 10 200,00 . 9l!8 000,00 

Cabo ....................................... 10' - 103 270,00 166,00 ,60,00 765,00 9 180,00 945 540,00 
Soldado •••••••••••••••• 569 - 569 23',30 1 .(0 }bO,OO '(10,00 8 520,01/ 4847 880,00 8 2§8 : 

56 969 
, 

SOMA .......................... 913 
-

vI.' ~ PalÁclo Alencaatro. em Cuiabá. 
-

.29 de out', ro' de 1 952. 1319 da Independência e 64g da RepÚblica. 
. . a. ,(j!( IT, llb. ) ~ '.~~~~~"~"=-Jq. ft. -l;~ i 01'-1 lo. 
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